
PORTARIA Nº 716 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 

Goida, no uso de suas atribuigões legais, 

RESOLVES 

Tendo em vista os atos 630 e 687, respectivamente 

de B e &% do corrente mês, atribuindo ao Dr. José Rodrigues de lh 

reis, Juis Eleitoral da 52a, Zona, sediada em Bela Vista de Goiás, m 
mesmas funções ne 62a, Zona, sediada Hidrolândia, bem como na 17a,, 
sediada em Jarrsud, por necessidade do servigo, o qual, em cumprimam 

to daqueles atos, permaneceu fóra de sua sóãe 14 dias na primeiro Zo 

na indicada e 5 nã vutras Conceder ao referido Juis, na forma da le» 

gislação em vigor, és diárias de CRÊ 100,00 e 200,00, relativamente 
aos Já e 5 dias respectivamento | 

Cumbra-go é ancioso, 

Gabinete Ca Presidência do Tribunal Regional Elef 
toral do Estado de Goiás, em olônia, Bog 3% diss do mês de setem 
bro de 1054. T o 

Dosor. Clóvis Roberto Esselín 

PRLSILDCNTE


